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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS

TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO CULINÁRIO

1- OBJETIVO:
 
1.1. O presente Termo de Referência destina-se a AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO CULINÁRIO para atender as necessidades do Setor de Segurança Alimentar – DABST, antiga Comissão de Controle Sanitário dos Ranchos (CCSR) da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM.

1.2. O Objeto do presente Termo de Referência, em virtude do baixo valor, será realizado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...)
“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Preliminarmente impende destacar, o Estudo Técnico Preliminar, confeccionado pela Sr.ª Maj. PM NUT Andréa Matos, de onde foram extraídas as informações utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico, os quais, foram inseridos nesse Termo de Referência.

2.2.  Considerando a necessidade de atender as demandas da SEPM, de empreender a AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO CULINÁRIO, afim de atender as necessidades.

2.3. De Acordo com a RESOLUÇÃO - RDC da Anvisa n° 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação considera que a aferição de temperaturas, nas várias etapas do processo de produção de refeições (recebimento da matéria-prima, armazenamento, descongelamento, cocção e distribuição do alimento), faz parte de controle essencial para garantia da segurança alimentar do alimento pronto.

2.4. Importa destacar, a imprescindibilidade da utilização de termômetros, para que seja possível a implementação dos controles de temperaturas de conservação, de acondicionamento e preparo de alimentos, do controle da procedência dos alimentos, além do correto descarte dos resíduos.

2.5. Cabe mencionar que a Diretoria de Abastecimento - DAbast, unidade cujo encargo de planejar e efetivar a dissolução da mencionada demanda é atribuído, não dispõe, em seu estoque, dos equipamentos que constituem objeto do presente Termo de Referência, tão pouco não existe cobertura contratual que contemple a compra deste item para uso nos Serviços de Alimentação dos ranchos da SEPM, o que vem aumentando o risco sanitário das refeições produzidas e distribuídas. passando assim, à primordialidade de empreender a abertura de procedimento administrativo que tenha por objetivo a aquisição do material em questão, que possui como objetivo assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e refeições servidas aos Policias Militares e seus dependentes..

2.6. Importa ressaltar, que em primária pesquisa mercadológica demonstrada no ETP, encontrou-se como valor total estimado referenta a pretensa aquisição, a cifra de R$ 5.518,73 (cinco mil, quinhentos e dezoito reais e seta e três centavos), sendo assim, manifesta-se oportuna a realização da aquisição por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor, inserta nos incisos II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.

2.6. Assim, entende-se como necessária, a abertura de Processo Administrativo para aquisição, por meio de dispensa de licitação, com fulcro no inc. II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, em razão do valor, de termômetros culinários, conforme especificação e quantidades descritas neste Termo de Referência, com escopo de atender adequadamente as necessidades da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM.

2.7. Impende enfatizar, que com a aquisição dos termômetros espera-se aperfeiçoar o controle sanitário dos Ranchos da PMERJ aumentando o controle para garantia da segurança alimentar do alimento servido aos Policias Militares e seus dependentes.
3 - OBJETO:

	Item
	Descrição
	Unidade 
	Quantidade

	1
	Termômetro infravermelho, tipo: portátil, mira: laser, classe laser: termômetro infravermelho para altas temperaturas, display: cristal liquido, resolução ótica: 12:1, resolução display: 0,1 a 1 °C, tempo amostragem: 500 ms, função data loger: sem função, faixa medição: - 50 ºC a (380-420)ºC, iluminação display: sim, memoria: sim, alarme: sem alarme, amostragem: temperatura sem contato, registro dados: sim, emissividade: ajustável, saída analógica: n/a, saída digital: n/a, entrada sonda externa: n/a, alimentação: bateria alcalina 9vdc/pilha AAA, entrada adaptador CA/CC: sem. Complemento do item: Termômetro para aplicação no processamento de alimentos e cozinhas industriais.
	UN
	51

	
	Código do Item: 6685.020.0013 (ID - 162981)
	
	

	2
	Termômetro portátil, faixa medição: -50 a 300 °C, modelo: espeto (digital), cor: n/d, display: cristal liquido, acessório: n/d, tipo sensor: ponteira em aço inox, tensão: N/D
	UN
	3

	
	Código do Item: 6685.010.0013 (ID - 87242) 
	
	



3.2. A especificação do termômetro foi realizada com base nas exigências da RDC da ANVISA nº 216, de 15 de setembro de 2014 e da Portaria CVS nº 6, de 10 de março de 1999 quanto a faixa e formas de medição de temperaturas, e as quantidades, de acordo com o descrito no item 2.4 deste Termo. Os valores de mercado foram estimados através de análise de informações colhidas da internet pelo sítio eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index.html e por sites de vendas digitais, calculando-se a média de ambos para o cômputo do valor final.
[bookmark: _GoBack]
4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA:

 PRAZO DE ENTREGA
O prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho.

LOCAL DE ENTREGA:
O material deverá ser entregue na Sede da Diretoria de Abastecimento (DAbst/GA), localizada na Av. Felíciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-011, no período compreendido entre 10 e 18 horas, exceto nos feriados do Município do Rio de Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro.

A empresa deverá comunicar a PMERJ, com 72 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou pelos fones (21) 2717-6250 ou ainda através do e-mail: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br.



CONDIÇÃO DE ENTREGA: 
O objeto será fornecido em ENTREGA ÚNICA.

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 	A empresa deverá encaregar-se pela descarga do material no local citado.

Os materiais adquiridos deverão ser novos e entregue acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação e fabricante.

Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições e as embalagens não danificadas e adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte. 
	
 A embalagem deverá oferecer completa proteção ao produto em função das condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto nas dependências da contratada e descarga no local.

 Os produtos devem conter, em suas embalagens e/ou rótulos, informações claras e de fácil leitura a respeito de seu nome, composição, lote, datas de fabricação, CNPJ, nome e endereço do fabricante, condições de armazenamento e quantidade ou volume.



CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

O objeto deste Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993:

Provisoriamente: Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto. 

Definitivamente: mediante verificação da qualidade e quantidade do material entregue, depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada. 

A atestação de conformidade da entrega de material caberá à Equipe de Apoio Técnico definida para esta contratação.

 	A empresa deverá encaregar-se pela descarga do material no local citado.

Os materiais adquiridos deverão ser novos e entregue acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação e fabricante.

Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições e as embalagens não danificadas e adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte. 
	
 A embalagem deverá oferecer completa proteção ao produto em função das condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto nas dependências da contratada e descarga no local.

 Os produtos devem conter, em suas embalagens e/ou rótulos, informações claras e de fácil leitura a respeito de seu nome, composição, lote, datas de fabricação e validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante, condições de armazenamento e quantidade ou volume. 

 Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os equipamentos recusados no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993.

 	A CONTRATADA garantirá a qualidade do produto proposto, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou má aparência, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional à PMERJ.
5 – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO:

5.1. CONDIÇÃO DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

5.1.1. O recebimento do material estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, embalagens e quantidade, cabendo à verificação ao representante do CONTRATANTE. 

5.1.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto, conforme consta no item 4 não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

5.1.3. Salvo se houver exigência a ser cumprido pela empresa contratada, o processamento de aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da unidade de recebimento, na forma do disposto no parágrafo 3º. Do art. 77 do Decreto 3.149/80.

5.1.4. A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 2 (dois) menbros designados pelo Comandante da Unidade de Recebimento, conforme ato de nomeação.

5.1.5. A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades.

5.1.6. A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da contratada, nem a exime de manter fiscalização própria.

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

 A Empresa contratada deverá comprovar capacitação técnica, por meio de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem haver executato, a contratada, contratos compatíveis em características, quantidades e prazos congêneres ao objeto deste Termo de Referência.

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO:
 
 A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado a Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual modo, informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido material e em que código de natureza de despesa ele se enquadra.

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. em atenção ao Decreto nº 43.181 de 08 de setembro de 2011. Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo.  

 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,2% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,2% ao mês pro rata die. 

 A empresa interessada em contratar junto à SEPM, cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de escolha da empresa para aquisição dos materiais.

9– GARANTIA:

O prazo de garantia será igual ao fornecido pelo fabricante ou de no mínimo 12 (doze) meses, o que for mais vantajoso para Administração, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos mesmos, se for prazo superior, e começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a lei nº 8.078/90 o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sem ônus para PMERJ.
	
	Se o percentual do produto condenado for igual ou maior que 20% (devido a alterações vistas a olho nu) o recebimento de todo o carregamento poderá ser embargado, se menor que 20% a quantidade da parte condenada será devolvida.   



10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

	O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, no termo do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

	A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme ato de nomeação.

11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

11.1. Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no contrato.

12– MEMÓRIA DE CÁLCULO:

	Trata-se da primeira aquisição para todos os ranchos, desta forma, não é possível apresentar a série histórica de consumo para esse insumo nas OPMs. O quantitativo foi estimado conforme a necessidade de contratação através do Planejamento Anual de Compras – PAC, considerando os objetivos estratégicos e as necessidades corporativas da Corporação. 

Considerou-se a aquisição de 1 termômetro infravermelho por unidade de alimentação para atendermos às exigências da Legislação Sanitária, totalizando 51 unidades e 3 termômetros modelo espeto para aperfeiçoar o controle sanitário dos Ranchos pela CCSR.

Assim, o quantitativo a ser adquirido visa atender as 51 unidades detentoras de Rancho da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM) (1 CIPM, 3 BPM, 4 BPM, 5 BPM, 6 BPM, 7 BPM, 8 BPM, 9 BPM, 10 BPM, 11 BPM, 12 BPM, 14 BPM, 15 BPM, 16 BPM, 17 BPM, 18 BPM , 19 BPM, 20 BPM, 21 BPM, 22 BPM, 23 BPM, 24 BPM, 25 BPM, 26 BPM, 27 BPM, 28 BPM, 29 BPM, 30 BPM, 31 BPM, 32 BPM, 34 BPM, 35 BPM,  36 BPM, 39 BPM, 41 BPM, AjG, APM, BOPE, BPChq, BPRv, CFAP, CFR, CPM I, CPM II, COM III, CSM, Dabst,  HCPM, HPMNit, PPM Cascadura,  RCECS e o Setor de Segurança Alimentar – DABST, antiga Comissão de Controle Sanitário dos Ranchos (CCSR).

13– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Fornecer produtos novos em embalagens originais e lacradas;
b) Os termômetros devem ser registrados na ANVISA e certificados pelo INMETRO;
c) Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observados, especialmente, os endereços, dias e horários fixados nesta Nota Técnica;
d) Apresentar a nota fiscal no ato da entrega;
e) Trocar a mercadoria, em até 30 (trinta) dias corridos, caso a CONTRATANTE detecte algum defeito de fabricação após o recebimento;
f) Recolher a mercadoria, caso ela não atenda às especificações do edital, repondo-a em até 05 (cinco) dias úteis após o comunicado;
g) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração praticada por seus empregados nas dependências das Unidades da SEPM;
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
i) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da SEPM;
j) Manter os seus empregados identificados por crachá quando do fornecimento dos materiais; 
k) Comunicar ao Setor de Aprovisionamento, qualquer anormalidade de caráter urgente, referente ao fornecimento dos materiais;
l) Arcar com todas as despesas e providências que se fizerem necessárias, visando ao fornecimento dos materiais, decorrentes do transporte, do seguro, bem como quaisquer outras afetas à entrega, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo à SEPM quaisquer ônus;
m) Os produtos devem ser entregues de acordo com a solicitação e demanda da CONTRATADA.

14- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS:

	O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

	O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa.

15–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:

Fica a contratada, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.


16– RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA:     

3º Sgt. PM RG. 83.403 Max Alves Soares, ID. Func. 4264773-8


17 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO:                                                

Gestor: CB PM RG 95.583 Eric Machado de Oliveira.

Fiscais: CAP PM RG 89546 Juliana Verzolla;
CB PM RG 95966 Pedro Vital Coutinho Teixeira; 
CB PM RG 100965 Carlos Vinícius Coutinho Teixeira.

18. CONDIÇÕES GERAIS:

18.1 - Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas, poderão ser esclarecidas junto à:

- Setor de Segurança Alimentar - DABST, localizada na Av. Felíciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-011. Telefone: (21) 2717-6250, e-mail: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br

- Diretoria de Licitações e Projetos da PMERJ, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel: 2333-2693

19. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO I – MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO
ANEXO II – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO



LOCAL E DATA DA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Em, _______ de _______________ de 2020.



__________________________
Max Alves Soares
3ºSGT PM RG. 83.403
ID. 4264773-8


Aprovo o Termo de Referência elaborado pelo servidor Max Alves Soares, que traduz de forma adequada às necessidades, no tocante a AQUISIÇÃO TERMÔMETRO CULINÁRIO para atender as necessidades Seção de Segurança Alimentar da Secretaria de Estado de Polícia Militar.

	Rio de Janeiro, ___ de ___________ de 2020.



______________________________________

ANEXO I

[image: ]

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS


PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto

Cliente: Polícia Militar do estado do Rio de Janeiro
Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Termômetro infravermelho, tipo: portátil, mira: laser, classe laser: termômetro infravermelho para altas temperaturas, display: cristal liquido, resolução ótica: 12:1, resolução display: 0,1 a 1 °C, tempo amostragem: 500 ms, função data loger: sem função, faixa medição: - 50 ºC a (380-420)ºC, iluminação display: sim, memoria: sim, alarme: sem alarme, amostragem: temperatura sem contato, registro dados: sim, emissividade: ajustável, saída analógica: n/a, saída digital: n/a, entrada sonda externa: n/a, alimentação: bateria alcalina 9vdc/pilha AAA, entrada adaptador CA/CC: sem. Complemento do item: Termômetro para aplicação no processamento de alimentos e cozinhas industriais.
Código do Item: 6685.020.0013 (ID - 162981)
	
	51
	
	

	2
	Termômetro portátil, faixa medição: -50 a 300 °C, modelo: espeto (digital), cor: n/d, display: cristal liquido, acessório: n/d, tipo sensor: ponteira em aço inox, tensão: N/D
Código do Item: 6685.010.0013 (ID - 87242)
	
	3
	
	

	VALOR TOTAL – R$




Valor total da proposta por extenso:_____________________________________


	Validade da Proposta: (prazo não inferior a 60 dias) (Analisar necessidade de definição de prazo inferior, conforme prática de mercado)
	Prazo de entrega do material:
(Prazo não superior a 30 dias) (Analisar necessidade de definição de prazo superior/inferior, conforme prática de mercado)

	_____/_____/_____
	_____/_____/_____




Dados para pagamento:

	Banco:
	Agência:
	C/Corrente:




Carimbo Padronizado de CNPJ: 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________.

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________
Observações:_______________________________________________________
Vendedor Responsável:______________________________________________
Telefone para Contato:(____)__________________________________________










ANEXO II
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROCESSOS

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

	ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                               PROCESSO Nº: 

	SETOR SOLICITANTE:                                                                                                                                   ATA Nº: 

	ÓRGÃO EMISSOR:
Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
	FORNECEDOR: 

	ENDEREÇO: Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ
	C.N.P.J. DO FORNECEDOR

	CEP: 20.031-040
	C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02
	ENDEREÇO FORNECEDOR: 

	PRAZO DE ENTREGA:  10 dias úteis a contar do recebimento da nota de empenho 

	BAIRRO: 

	SETOR DE ENTREGA:  Diretoria de Abastecimento (DAbst/GA)

	CIDADE: 
	ESTADO: RJ

	ENDEREÇO DE ENTREGA: Av. Felíciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-011
	TELEFONE: 

	Email: 

	TELEFONE:        (21) 2717-6250
	
	DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:                 AGÊNCIA:                   CONTA: 

	HORÁRIO DE ENTREGA: 10:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira

	OBSERVAÇÕES:


	Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta 
ORDEM DE FORNECIMENTO



	ITEM
	NÚMERO DE ESTOQUE
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PREVISÃO DE CUSTO

	
	
	
	
	
	UNITÁRIO (R$)
	GLOBAL (R$)

	01
	ID 162981
	Termômetro infravermelho, tipo: portátil, mira: laser, classe laser: termômetro infravermelho para altas temperaturas, display: cristal liquido, resolução ótica: 12:1, resolução display: 0,1 a 1 °C, tempo amostragem: 500 ms, função data loger: sem função, faixa medição: - 50 ºC a (380-420)ºC, iluminação display: sim, memoria: sim, alarme: sem alarme, amostragem: temperatura sem contato, registro dados: sim, emissividade: ajustável, saída analógica: n/a, saída digital: n/a, entrada sonda externa: n/a, alimentação: bateria alcalina 9vdc/pilha AAA, entrada adaptador CA/CC: sem. Complemento do item: Termômetro para aplicação no processamento de alimentos e cozinhas industriais.
	UN
	51
	
	

	
	ID 87242
	Termômetro portátil, faixa medição: -50 a 300 °C, modelo: espeto (digital), cor: n/d, display: cristal liquido, acessório: n/d, tipo sensor: ponteira em aço inox, tensão: N/D
Código do Item: 6685.010.0013 (ID - 87242)
	UN
	3
	
	

	OBSERVAÇÕES:

- Sede da Diretoria de Abastecimento (DAbst/GA), localizada na Av. Felíciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-011, no período compreendido entre 10 e 18 horas, exceto nos feriados do Município do Rio de Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro..
- O prazo de entrega do objeto desta contratação não poderá ser superior a 10 (vinte) dias após a retirada da nota de empenho, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima.
- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria Geral de Apoio Logístico, conforme dispõe o Termo de Referência.
- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser desenvolvida quando da entrega, para atestar a conformidade do material.
- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência.
- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
- Os produtos deverão ter um prazo de garantia de 12 (doze) meses.

	TOTAL: R$
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